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- quando não for poss (vel amo contribuinte fornecer 
“logo todos os elementos. E Informações para a eo CESSÃO 

da Licença. o = 

Co aros 

“Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
SECRETARIA MUNIGIPAL, DOS. NEGÓCIOS JURÍDICOS e 0 5 6 

  

er Nº 2. 265 DE 43 DE. ABRIL; DE 1999] 

“Introduz pará ágraros. no arta. 
484 do Código Tributário do 
Município que digpõem sobre 
cmo contessão de “Licença 
Provisória para exercício de 
atividades urbanas! 

o o FLAVIO TONIN, Prefe ito, do Municipio 
de Indalatuba, usando: das atribulções que lhe são 
confer lidam por tele. Does s Co o + 

Faz “SABER. “que: a: feamara. Municipal 
aprovou “ ele sanciona: e Promulga a. seguinte, lei 

u 

Carte 19 - Dart. 424 da Lei | 4.284 de 
20 de dezenbro de: 1973, que ibstitui- o Código Tributário 
do Muntelpio de Indalatuba, fica acrescido dos seguintes 
parágrafos! o “o Vo RO 

É 

= Art u za cm va. nm ” Ye usa , “mm a “uu sun 

   

  

    

o “og am A Prefeitura púderá confúger 
Licença Provisória. para. occexercício da ativida 
mediante pagamento da- tara de. que trata este car 

o "8. E T' Fica proibida a concessão da 
Licença Provisória. quando a atividade pretendida for 

—- vedada pela: legislação de uso do sopé. 

o "8. ao neo B concessão “ta «Licença 
Provisória “dependerá de Alvará da autor idade sanitária 
para au at Ividades. industriais e de comércio “de produtos 
alimentícios, farmacêuticos: e para laboratórios. ele 
análise. 

= es ao - 05 prazob de validade cao. 
Licença Provisória, e 08 documentos minimos para a sua, 
obtenção, serão fixados em Decreto do Executivos O 
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de Indaiatuba — 
SECRETARIA MUNICIPAL D Dos NEGOCIOS JURÍDICOS , 4 57 

    

gs “so o contribuinte. que não 
regularizar. a eua- situação, deixando de. provyi dera lar os. 
dotumentos - essenciais. para “oc seu. :f une i onamento 
definitivo, dentro: do prago de vigência - Licença 
Provisória, ficara suljeitdicas mesmas .. peral dades 
Previstas no arte 127 e 437. dente Código to À | 

no Ci Art. po À Esta lei entria cu vigor 
na data de sua publicação, o a E : 

o no Artes "98 - Revosan-se, ab disposições 
em , eontrénio» O Emo 

o o “Prefeitura Municipal de “Indalatuba, 
aos 13 de abril de 1. 9934. ot 
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